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	AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA	 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 040/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2025

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 123/2006, e demais normas aplicáveis.
Recebimento das Propostas: Início às 08h00 do dia 09/10/2025 até as 11h00 do dia 14/10/2025.
Data da Sessão: 14/10/2025 às 13h00min.
Horário da Fase de Lances: Início às 13h00min e término às 16h00min
Link: BLL Compras – https://bllcompras.com/
Critério de Julgamento: Menor Preço Global
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a locação de brinquedos, recursos de recreação infantil com monitores para a comemoração do “mês das crianças que acontecem em outubro de 2025” e datas festivas no município, conforme demanda do Município de Rio Espera/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS), disponível no endereço eletrônico https://bllcompras.com/.
2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal Bolsa de Licitações do Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.3. O procedimento será divulgado na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os interessados:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica ao fornecedor;
2.2.4. As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. Sociedades cooperativas.
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme o § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.4. A apresentação de proposta para participação da disputa de preços no procedimento configura DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E DE QUE NÃO INCIDE NENHUMA CAUSA IMPEDITIVA acima listada, podendo ser penalizada a empresa que não satisfizer tais exigências e restrições.


3.
DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. Os licitantes poderão, concomitantemente, encaminhar juntamente com a proposta os documentos de habilitação exigidos no Aviso de Contratação Direta.
3.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
3.3.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
3.3.2. NÃO será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam o fornecedor interessado.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
3.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.10.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.10.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991;
3.10.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988.
3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.12. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.13. O fornecedor deverá declarar ainda, que não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do artigo 14, inciso IV da Lei 14.133/2021.
4.	DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previstos neste Aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5.	DO JULGAMENTO E DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço global, considerando o custo final da contratação para a Administração, conforme os ajustes acima estabelecidos.
5.2. A metodologia adotada busca assegurar a observância ao princípio da isonomia, evitando distorções na comparação entre propostas de natureza jurídica distinta e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para o interesse público.
5.3. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contração, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas.
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários, devendo o envio dos documentos solicitados ocorrer no prazo máximo de 2 (duas) horas contados da convocação do fornecedor.
5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5.2. Se houver omissão do prazo ou prazo declarado divergente, o prazo que prevalece será sempre o previsto no subitem anterior.
5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Agente de Contratação verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.6.1. SICAF;
5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
5.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); ou
5.6.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992.
5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.8.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.8.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
5.8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.9. Verificadas as condições de participação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos.
5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.10.1. Contiver vícios insanáveis;
5.10.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
5.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.10.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Contratação Direta ou seus Anexos, desde que insanável.
5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.11.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.11.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6.	DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, constam do Termo de Referência (Anexo I) e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, que deverá enviá-los por meio da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS), no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas da convocação.
6.1.1. É dever do licitante atualizar previamente a documentação enviada, para que esteja vigente na data da abertura da sessão pública.
6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto no caso de envio da documentação no prazo de até 2 (duas) horas, contadas a partir da solicitação feita pela Agente de Contratação ou se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes no sistema, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para Atestados de Capacidade Técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.	DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2.2. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, o Termo de Contrato ou instrumento equivalente será assinado preferencialmente na forma digital.
7.2.3. Alternativamente à assinatura digital, a Administração poderá encaminhar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo deste Aviso de Contratação Direta.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
8.	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.	As	disposições acerca	das infrações e	sanções	administrativas	são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Aviso de Contratação Direta.
9.	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado) ou não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto), a Administração poderá:
9.1.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data;
9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.10.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Rio Espera/MG, 07 de outubro de 2025.


Júlio César Divino Vigiano
Secretário Municipal de Assistência Social
[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2025

	NOME DE FANTASIA:

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:

	INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL?	SIM (	)	NÃO (	)

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:

	CEP:

	CIDADE:

	ESTADO:

	E-MAIL:

	TELEFONE:
	CELULAR:

	CONTATO DA LICITANTE:
	TELEFONE:

	BANCO DA LICITANTE:

	Nº DA AGÊNCIA:

	CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:



	N° Item
	Cód.
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Tot.

	0001
	1303
	Locação - Brinquedo Guerra de Cotonetes Inflável Capacidade: 150 Kg. Medidas: 5,00m L x 5,00m C x 1,20m A. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0002
	1298
	Locação - Cama Elástica aproximadamente 4 a 5M, protetor lateral e urna escada de apoio. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	3
	
	

	0003
	1312
	Locação - Canhão de espuma para recreação, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	2
	
	

	0004
	1300
	Locação - Castelinho inflável com rede de proteção, Medidas 3,00m x 3,00m x 2,50. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 1500h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos.
	UND
	1
	
	

	0005
	1310
	Locação - Centopeia Gigante inflável medindo: 8,00 m x 2,50 m x 5,00 m, durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos.  
	UND
	1
	
	

	0006
	1299
	Locação - Futebol de sabão inflavel aproximadamente 10,00X5,00, Dimensões do gol (CxLxA): 1,20m x 2m x 2m, Altura da base inflável: 47cm e Altura da parede inflável: 70cm. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	2
	
	

	0007
	1306
	Locação - Giro Radical  
	UND
	1
	
	

	0008
	1304
	Locação - Piscina de bolinha aproximadamente 2m x 2m acompanhada das 500 bolinas. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0009
	1302
	Locação - Slide Radical com medidas: 9m de comprimento x 3m de largura. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos
	UND
	1
	
	

	0010
	1307
	Locação - Tobogã com piscina de bolinha inflável. 2,2M X 5M X 2,5M. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0011
	1301
	Locação - Tobogã de aproximadamente 7 metros de altura por 4 metros de largura. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, dev¡damente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	3
	
	

	0012
	1305
	Locação - Tobogã pequeno inflável 3,00 x 2,5m, com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 090011 ás 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem dpresentar defeitos.
	UND
	1
	
	

	0013
	1308
	Locação - Tombo Legal medidas: 1,80m Comprimento x 1,60m Largura x 2,10m Altura, com 2000 bolinhas, escada plataforma para evitar acidentes, cadeirinha com proteção para evitar acidentes. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0014
	1309
	Locação - Touro mecânico, modelo rodeio, com colchão inflável, medindo, no mínimo 5,5 x 5,5. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos.  
	UND
	1
	
	

	0015
	1311
	Locação - Trenzinho: Trenzinhos para circular nas ruas do Município de 09:00h às 15:00h sem intervalo de tempo. Com capacidade de 30 passageiros. 
	UND
	1
	
	


Valor total: R$
A Empresa proponente DECLARA que:
1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e demais despesas relacionadas ao objeto da proposta.
2) Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias.
3) Prazo de início de execução de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Aviso de Contratação Direta) desse processo.
4) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
5) Que o prazo de início da execução dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Aviso de Contratação Direta), a contar do recebimento da Ordem de Serviços ou documento similar, emitido pela Contratante. Todos os serviços serão avaliados, sob pena de recusa, caso não atenda a descriminação do Termo de Referência do referido Aviso de Contratação Direta ou de má qualidade.


LOCAL E DATA





CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

DECLARAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Rio Espera/MG

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 40/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de brinquedos, recursos de recreação infantil e monitores para a comemoração do “mês das crianças que acontecem em outubro de 2025” e datas festivas no município., conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.


Eu, ___________________________________________ (Representante Legal devidamente qualificado), Representante Legal da empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa:

(	)	Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
(	)	Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos com mão de obra, tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, transporte e demais despesas relacionadas à execução do objeto da contratação, bem como para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

(	)	Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

(	)	Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
(	)	Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
(	)	Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
(	)	Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021 (se for cooperativa);
(	)	Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, declarando não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte no presente ano-calendário.
(	)	não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do artigo 14, inciso IV da Lei 14.133/2021.

LOCAL E DATA.




NOME (REPRESENTANTE LEGAL)
(assinatura e carimbo)



OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante (timbrado) e devem ser assinaladas as opções condizentes com a situação da empresa.
ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG E A EMPRESA .......

O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA-MG, com sede na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 36, Centro, na cidade de Rio Espera, Estado de Minas Gerais, CEP 36.460- 000, inscrita no CNPJ sob o nº 24.179.665/0001-72 , neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcio de Miranda Assis, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº	/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações do Município, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 40/2025 – Processo nº 75/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1.	CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para locação de brinquedos, recursos de recreação infantil e monitores para a comemoração do “mês das crianças que acontecem em outubro de 2025” e datas festivas no município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta e/ou Aviso de Dispensa Eletrônica, identificado no preâmbulo, ao Termo de Referência e à Proposta do Contratado, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
 
	N° Item
	Cód.
	Descrição
	Und.
	Qtd.
	Vlr. Unit.
	Vlr. Tot.

	0001
	1303
	Locação - Brinquedo Guerra de Cotonetes Inflável Capacidade: 150 Kg. Medidas: 5,00m L x 5,00m C x 1,20m A. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0002
	1298
	Locação - Cama Elástica aproximadamente 4 a 5M, protetor lateral e urna escada de apoio. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	3
	
	

	0003
	1312
	Locação - Canhão de espuma para recreação, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	2
	
	

	0004
	1300
	Locação - Castelinho inflável com rede de proteção, Medidas 3,00m x 3,00m x 2,50. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 1500h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos.
	UND
	1
	
	

	0005
	1310
	Locação - Centopeia Gigante inflável medindo: 8,00 m x 2,50 m x 5,00 m, durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos.  
	UND
	1
	
	

	0006
	1299
	Locação - Futebol de sabão inflavel aproximadamente 10,00X5,00, Dimensões do gol (CxLxA): 1,20m x 2m x 2m, Altura da base inflável: 47cm e Altura da parede inflável: 70cm. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	2
	
	

	0007
	1306
	Locação - Giro Radical  
	UND
	1
	
	

	0008
	1304
	Locação - Piscina de bolinha aproximadamente 2m x 2m acompanhada das 500 bolinas. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0009
	1302
	Locação - Slide Radical com medidas: 9m de comprimento x 3m de largura. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos
	UND
	1
	
	

	0010
	1307
	Locação - Tobogã com piscina de bolinha inflável. 2,2M X 5M X 2,5M. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0011
	1301
	Locação - Tobogã de aproximadamente 7 metros de altura por 4 metros de largura. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, dev¡damente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	3
	
	

	0012
	1305
	Locação - Tobogã pequeno inflável 3,00 x 2,5m, com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 090011 ás 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem dpresentar defeitos.
	UND
	1
	
	

	0013
	1308
	Locação - Tombo Legal medidas: 1,80m Comprimento x 1,60m Largura x 2,10m Altura, com 2000 bolinhas, escada plataforma para evitar acidentes, cadeirinha com proteção para evitar acidentes. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos. 
	UND
	1
	
	

	0014
	1309
	Locação - Touro mecânico, modelo rodeio, com colchão inflável, medindo, no mínimo 5,5 x 5,5. Com monitor para atuar no manuseio durante todo o evento, no horário de 09:00h às 15:00h sem intervalo. Com boas condições de uso, devidamente limpos, sem apresentar defeitos.  
	UND
	1
	
	

	0015
	1311
	Locação - Trenzinho: Trenzinhos para circular nas ruas do Município de 09:00h às 15:00h sem intervalo de tempo. Com capacidade de 30 passageiros. 
	UND
	1
	
	



Valor Total: R$

2.	CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contado da assinatura do contrato, prorrogável por igual período.
2.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3.	CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta.
4.	CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.	Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta) por cento do número de brinquedos, mas sempre sob responsabilidade da contratada sobre a qualidade e segurança dos brinquedos, bem como do controle de utilização pelas crianças a ser feito pelos monitores que devem ser capacitados.
5.	CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........ (    ).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1.	As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta.7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por pelo fiscal e gestor do contrato, designados pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta.

8.1.	O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta.8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO

9.	CLÁUSULA NONA – REAJUSTE

9.1.	As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta.
10.	CLÁUSULA DÉCIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

10.1. Apenas será admitida a repactuação se o contrato vier a ter vigência prorrogada.
10.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 20 (vinte) dias úteis.
10.3. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 20 (vinte) dias úteis.
11.	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

11.1.	As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo ao Aviso de Contratação Direta.
12.	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1.	Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado ao CONTRATADO:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. 	Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei n° 14.133/2021, as previstas no Aviso de Dispensa e as seguintes. 
14.2.	As sanções administrativas aplicáveis são as seguintes:
	14.2.1.	advertência;
	14.2.2.	multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado;
	14.2.3.	suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município contratante, incluída administração pública indireta;
	14.2.4.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.3.		Também constituirão infrações passíveis de advertência, se praticadas uma vez, e de multa em caso de reincidência:
	14.3.1.	descumprir o Termo de referência;
	14.3.2.	atrasar na montagem do equipamento em até 10 (dez) minutos;
	14.3.3.	destratar o público que participar do evento;
	14.3.4.	não comunicar ao fiscal qualquer tipo de ocorrência estranha na execução dos serviços;
14.4.	Constitui infração passível de multa:
	14.4.1.	Atraso na montagem do brinquedo além de 10 (dez) minutos;
	14.4.2.	Não consertar ou alterar o equipamento que apresente problema de funcionamento durante o evento no prazo de 30 (trinta) minutos;
	14.4.3.	Deixar o equipamento sem monitor/operador.
14.5.		As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes e segundo as normas da Lei 14.133/21, em especial artigos 155 a 163.
14.6.		As sanções serão aplicadas pelo Secretário Municipal gestor do contrato e eventuais recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal e o procedimento será o previsto na Lei 14.133/21.
14.7.	O recurso, assim como o pedido de reconsideração terão efeito Suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.8.	A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
15.	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O presente Termo De Contrato poderá ser extinto:
15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Contratação Direta;
15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado ao CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	
16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Rio Espera-MG, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
[bookmark: _Hlk201143582]
3.3.90.39.00.2.08.02.08.244.0003.2.0045 – 2.661.000– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS	
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES	
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).
18.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO	
19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no quadro de avisos do Município, de acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO	
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.


Rio Espera/MG, ......... de	de 2025.



Responsável legal do CONTRATANTE



Responsável legal do CONTRATADO



Fiscal do Contrato



Gestor do Contrato


TESTEMUNHAS:
_____________________

______________________
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